
 

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 836/2022 *

Comissão de Constituição e Justiça

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 13/3/2024, na pág. 67, no título, onde se lê:

“836/2022”, leia-se:

“836/2023”.

* – Errata publicada na edição de 14/3/2024, na pág. 144. 

ATA DA 9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 6/3/2024*

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 13/3/2023, na pág. 23, onde se lê:

“nº 7.469/2024, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e

Segurança Pública – Sejusp – pedido de providências para que a emenda de autoria do deputado Sargento Rodrigues, no valor total de

R$1.004.000,00, prevista na Lei Orçamentária Anual, seja executada conforme as indicações desse parlamentar, bem como para que

seja enviado, de forma permanente, o status de cada indicação; e para que esta Casa seja previamente avisada da entrega dos bens

adquiridos, de modo que seja possível o acompanhamento da fiel execução da emenda e o comparecimento aos eventos de entrega;”,

leia-se:

“nº 7.469/2024, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e

Segurança Pública – Sejusp – pedido de providências para acrescentar ao Requerimento em Comissão nº 7.130/2024 a indicação de

emenda parlamentar para a base do Grupamento de Intervenção Rápida – GIR – do Presídio Floramar, em Divinópolis, no valor de

R$8.000,00, para fins de aquisição de bens permanentes (geladeira, fogão,  smart TV 43'',  air fryer, micro-ondas), e, dessa forma,

considerar o valor de R$974.000,00 para a compra de armários para alojamentos.”.

* – Errata publicada na edição de 14/3/2024, na pág. 144. 

COMUNICAÇÕES DESPACHADAS PELO PRESIDENTE*

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 13/3/2024, na pág. 98, sob o título “Comunicações”, suprima-se a

seguinte comunicação:

“Da  deputada  Lohanna  em  que  notifica  a  reinstalação  da  Frente  Parlamentar  em  Defesa  da  População  e  do

Desenvolvimento do Centro-Oeste Mineiro, sob a coordenação da deputada Lohanna.”.

Ainda na pág. 98, suprima-se a seguinte comunicação:

“Do deputado Coronel Henrique em que notifica que foi protocolada, em 7 de maio de 2019, comunicação que teve como

objetivo a constituição da Frente Parlamentar em Defesa das Escolas Cívico-Militares no Estado de Minas Gerais, coordenada pelo

deputado Coronel Henrique, com o objetivo de promover a manutenção e a expansão desse modelo de ensino de qualidade e gestão

escolar de excelência no Estado.”.

Na pág. 101, suprima-se a seguinte comunicação:

“Da deputada Nayara Rocha em que notifica a criação da Frente Parlamentar Católica.”

E ainda na pág. 101, acrescente-se, após o último requerimento do deputado Jean Freire e outros, a seguinte comunicação:
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“Do deputado Gil Pereira e outros em que notifica a constituição da Frente Parlamentar em Defesa do Biodiesel, presidida

pelo deputado Gil Pereira.”.

* – Errata publicada na edição de 14/3/2024, na pág. 144. 
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